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Ângela C. Costa - Câmara Piumhi

De: Apoio - Câmara Piumhi
Enviado em: quarta-feira, 13 de maio de 2026 09:24
Para: Lorena Camargos - Câmara Piumhi; Flávio H. Borges - 

Câmara Piumhi; flaviocontabilpta@gmail.com
Assunto: PL 23/2026 Antec. 50% 13º Câmara
Anexos: 2026-05-11 1 PL_23_Antecip_50%_13º_CMP.pdf; 

2026-05-11 2 Desp_Rec_PL_23_Ant_50%_13ºSal.pdf

Às Assessorias Jurídica e Contábil 

Dra. Lorena Silveira Camargos 

Sr. Flávio Henrique Borges 

 

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. José Welington da Silva 

(Despacho da Presidência em anexo), encaminho a Vossas Senhorias o Projeto de Lei n° 23/2026,

de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13º 

salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências”, protocolizado nesta 

Casa Legislativa, em 11 de maio de 2026, para análise da matéria e emissão de pareceres, nos 

termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno.  

Prazo de vencimento: 27/05/2026. 

Atenciosamente, 

 

ANGELA CRISTINE ALVES COSTA 

Agente Administrativo 

 

 

 


